
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Solicita  informações  ao  Ministro  das  Relações
Exteriores acerca de eventual atuação do Governo
Federal  para  impedir  que  os  Estados  Unidos
classifiquem  as  facções  criminosas  Primeiro
Comando da Capital  (PCC) e  Comando Vermelho
(CV) como organizações terroristas.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, e dos arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas informações ao Ministro das
Relações Exteriores, Sr. Mauro Vieira, acerca de eventual atuação do Governo Federal junto ao
Governo  dos  Estados  Unidos  para  impedir  a  classificação  das  facções  criminosas  Primeiro
Comando da Capital (PCC) e Comando Vermelho (CV) como organizações terroristas.

Informações divulgadas na imprensa indicam que o Ministro teria tratado do tema com o
Secretário  de  Estado  dos  Estados  Unidos,  Marco  Rubio,  discutindo  a  possibilidade  de  que  o
governo norte-americano classificasse essas facções criminosas como organizações terroristas.

Diante  da  gravidade  do  tema  e  da  necessidade  de  transparência  sobre  a  atuação
internacional do Governo brasileiro, solicitam-se as seguintes informações:

1 - O Ministério das Relações Exteriores realizou gestões diplomáticas junto ao Governo
dos Estados Unidos para tentar impedir a classificação do PCC e do Comando Vermelho
como organizações terroristas?

2 - Em caso afirmativo, quais foram as orientações recebidas do Presidente da República,
Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  ou  de  outros  membros  do  Governo  Federal  para  que  essa
posição fosse defendida?

3  -  Quais  são  as  razões  pelas  quais  o  Governo  brasileiro  estaria  empenhado  em  se
posicionar contra a classificação dessas facções criminosas como organizações terroristas?

4 - O Ministério das Relações Exteriores considera que a classificação dessas organizações
como terroristas prejudicaria o Brasil? Em caso positivo, quais seriam concretamente esses
prejuízos?

5 - O Itamaraty consultou órgãos de segurança pública, inteligência ou justiça brasileiros
antes de manifestar posição sobre o tema? Quais foram os pareceres recebidos?
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6 - Houve solicitação de autoridades brasileiras para que o Governo dos Estados Unidos
reconsiderasse ou evitasse essa classificação?

7  -  O Governo  brasileiro  entende  que  facções  como PCC e  Comando  Vermelho  não
possuem características  compatíveis  com organizações  terroristas?  Em caso  afirmativo,
quais critérios foram utilizados para essa avaliação?

JUSTIFICAÇÃO

A atuação do crime organizado no Brasil atingiu níveis alarmantes nas últimas décadas,

com facções  criminosas  que  expandiram suas  atividades  para  além das  fronteiras  nacionais.  O

Primeiro Comando da Capital (PCC) e o Comando Vermelho são amplamente reconhecidos como

organizações responsáveis por graves crimes, incluindo tráfico internacional de drogas, lavagem de

dinheiro, assassinatos e controle territorial em diversas regiões.

Diante desse cenário, a possibilidade de que governos estrangeiros adotem instrumentos

mais rigorosos para combater tais organizações, incluindo sua classificação como grupos terroristas,

tem sido objeto de debate no cenário internacional. Esse tipo de medida pode ampliar mecanismos

de cooperação, sanções financeiras e instrumentos de combate ao crime organizado transnacional.

Entretanto,  notícias  recentes  indicam  que  o  Governo  brasileiro  poderia  estar  atuando

diplomaticamente para impedir que os Estados Unidos adotem tal classificação. Caso confirmada,

essa postura causa profunda perplexidade, pois transmite a impressão de que o Governo Federal

estaria  empenhado em desestimular  medidas  mais  duras contra  organizações  criminosas  que há

décadas aterrorizam a população brasileira.

A sociedade brasileira espera do Estado uma postura firme e inequívoca no enfrentamento

do crime organizado. Qualquer iniciativa que possa ser interpretada como tentativa de suavizar ou

impedir medidas internacionais contra essas facções precisa ser devidamente esclarecida, sob pena

de gerar grave desgaste institucional e questionamentos quanto às prioridades do Governo.

Dessa forma, o presente requerimento tem como objetivo assegurar transparência sobre a

atuação diplomática  do Brasil  nesse tema,  permitindo que o Congresso Nacional  e a sociedade

compreendam as razões que levariam o Governo Federal a se mobilizar internacionalmente em um

assunto de tamanha gravidade para a segurança pública.
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Sala de Sessões, em de              de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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